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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO-SRP nº 01/2024 

 NUP n° 61985.000350/2024-18 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa, pelo Sistema 

de Registro de Preços, para o fornecimento de gêneros alimentícios visando atender aos eventos 

institucionais da Amazônia Azul Tecnologias de Defesa S.A., conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

1.2. A licitação será dividida em grupos, conforme abaixo: 

 
Grupo 1 - Gêneros alimentícios 

N° 
Item 
 
 

Catmat Item 

 
 

UF 
 
 

Qtd 
Mín 

 
 

Qtd 
Máx 

 
 

Qtd 
Total 

 
 

Valor 
Unitário 

 

Valor Total 
Máximo 

admitido pela 
Administração 

1 463994 
AÇÚCAR  

Pacote1kg 
 Refinado 

PCT 10 73 73 4,67 340,91 

2 436134 

ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO  
Frasco 100ml.  

Não calórico com sucralose, 
com aspecto líquido 

transparente, com bico 
dosador, com todas as 

informações pertinentes ao 
produto, previsto na legislação 

vigente, constando data de 
fabricação e validade nos 

frascos individuais. 
 
 

FRASCO 10 73 73 8,95 653,35 
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Grupo 1 - Gêneros alimentícios 

N° 
Item 
 
 

Catmat Item 

 
 

UF 
 
 

Qtd 
Mín 

 
 

Qtd 
Máx 

 
 

Qtd 
Total 

 
 

Valor 
Unitário 

 

Valor Total 
Máximo 

admitido pela 
Administração 

3 445484 
ÁGUA MINERAL NATURAL (SEM GÁS) 

Garrafa 510ml 
Material plástico descartável.  

GARRAFA 144 576 576 2,03 1.169,28 

4 445479 

ÁGUA MINERAL NATURAL (COM 
GÁS) 

Garrafa 510ml 
Material plástico descartável.  

GARRAFA 72 288 288 1,58 455,04 

5 467292 

AMENDOIM JAPONÊS  
Pacote de 1,01kg. 

Embalagem lacrada. 
Ao forno. 

Marca: Pettiz, equivalente ou de 
melhor qualidade 

PCT 12 48 48 27,11 1.301,28 

6 255860 

BALA RECHEADA 
Pacote de 500gr. 

Embaladas individualmente.  
Sabores: Leite e Chocolate. 

Marca: Butter Toffee, 
equivalente ou de melhor 

qualidade. 

PCT 12 72 72 19,52 1.405,44 

7 389677 

BARRA DE CEREAIS 
20 g a 25 g  

Embalada individualmente. 
Embalagem lacrada. 

Caixas de 12 ou 24 unidades.  
Sabores: morango com 

chocolate, chocolate, banana, 
castanhas, avelã, coco e outros 

a escolha do contratante.  
Marca: Nutry, Trio, Ritter 

equivalente ou de melhor 
qualidade. 

Validade mínima de 4 meses a 
partir da data de entrega. 

UN 180 1800 1800 1,47 
 

2.646,00 
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Grupo 1 - Gêneros alimentícios 

N° 
Item 
 
 

Catmat Item 

 
 

UF 
 
 

Qtd 
Mín 

 
 

Qtd 
Máx 

 
 

Qtd 
Total 

 
 

Valor 
Unitário 

 

Valor Total 
Máximo 

admitido pela 
Administração 

8 463583 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO. 
Pacote 500gr  

Empacotamento a vácuo.  
Intensidade: Média. Tipo: 

Especial.  
Contendo as informações 

pertinentes ao produto, 
previstas na legislação vigente, 
constando data de fabricação 

e validade nos pacotes 
individuais.  

Marca: Melitta, equivalente ou 
de melhor qualidade. 

 

PCT 30 205 205 25,35 5.196,75 

9 463570 

CAFÉ DESCAFEINADO TORRADO E 
MOÍDO. 

Pacote 250gr 
Empacotamento a vácuo.  
Intensidade: Média. Tipo: 

tradicional,  
 Contendo as informações 

pertinentes ao produto, 
previstas na legislação vigente, 
constando data de fabricação 

e validade nos pacotes 
individuais.  

Marca: Melitta, equivalente ou 
de melhor qualidade 

 

PCT 6 58 58 22,66 1.314,28 

10 463872 
Condimento Tipo: canela 

Apresentação: pó 10g/20g 
 

PCT 6 36 36 2,80  100,80 

11 604671 

CHÁ DE ERVAS: Caixa com 10 
unidades (sachê).  

Sabores diversos: Capim 
Cidreira, Erva Doce, Hortelã, 
Frutas vermelhas, Camomila, 
Maçã, Frutas Tropicais, Chá 

Verde, Chá Preto e Chá Mate. 
 

CAIXA 6 66 66 7,94 524,04 
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Grupo 1 - Gêneros alimentícios 

N° 
Item 
 
 

Catmat Item 

 
 

UF 
 
 

Qtd 
Mín 

 
 

Qtd 
Máx 

 
 

Qtd 
Total 

 
 

Valor 
Unitário 

 

Valor Total 
Máximo 

admitido pela 
Administração 

12 419309 

COPO TÉRMICO DE ISOPOR 
Pacote com 25 unidades 

Copo com capacidade de 50 a 
60ml. 

PCT 18 182 182 8,36  1.521,52 

13 328350 

COPO PIC 151 COM TAMPA. 
Pacote com 10 unidades. 

Capacidade: 150 ml.  
Marca: Plastilânia, equivalente 

ou de melhor qualidade. 
 

PCT 13 134 134 11,51 1.542,34 

14 462691 

GELEIA DE FRUTAS DIET  
Pote de 230 g.  

Embalagem: Pote de vidro. 
Geleia de frutas diet, com 0% 

de açúcar.  
Sabores variados como: 

morango, amora, framboesa, 
frutas vermelhas, ameixa, 

manga, goiaba, entre outras 
combinações. 

A embalagem deverá conter 
externamente os dados de 

identificação, procedência, 
informações nutricionais, 

número de lote, quantidade do 
produto.  

Marca: Queensberry, Superbom, 
Casa da madeira, equivalente 

ou de melhor qualidade. 
Validade mínima de 10 meses a 

partir da data de entrega. 
 

POTE 04 08 08 20,06 160,48 

15 444323 

GRANOLA  
Pacote com 500 g. 

Embalagem lacrada. 
Sabor natural, sem adição de 

açúcar.  
Ingredientes mínimos: flocos de 

PCT 04 08 08 16,57 132,56 
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Grupo 1 - Gêneros alimentícios 

N° 
Item 
 
 

Catmat Item 

 
 

UF 
 
 

Qtd 
Mín 

 
 

Qtd 
Máx 

 
 

Qtd 
Total 

 
 

Valor 
Unitário 

 

Valor Total 
Máximo 

admitido pela 
Administração 

aveia e flocos de cerais, fibra 
de trigo, óleos vegetais (milho e 
ou girassol e ou algodão), frutas 

tropicais desidratadas, 
maltodextrina, uva-passa, fibra 

natural solúvel, frutas 
oleaginosas, edulcorantes 

naturais.  
Marca: Jasmine, mãe terra, 
equivalente ou de melhor 

qualidade.  
Validade mínima de 10 meses a 

partir da data de entrega. 
 

16 446021 

LEITE EM PÓ DESNATADO 
Embalagem lata 280 g. 

Marca: Molico, equivalente ou 
de melhor qualidade. 

Validade: mínimo de 10 (dez) 
meses, conferido a partir do ato 

da entrega. 
 

LATA 05 37 37 19,22  711,14 

17 
 

389677 

MIX DE CASTANHAS E FRUTAS SECAS 
Pacotes de 500gr. 

Embalagem a vácuo. 
A composição deverá conter, 
no mínimo, 5 ingredientes entre 

os quais obrigatoriamente 
castanha de caju, castanha do 

Pará e uva- passa. 
Marca: Frutt equivalente ou de 

melhor qualidade. 
Validade mínima de 4 meses a 

partir da data de entrega. 
 

KG 06 48 48 35,32 1.695,36 

18 299620 

PALITO DE DENTE 
Caixa com 100 unidades. 

Palitos roliços em madeira, com 
extremidades finas. 

CAIXA 04 24 24 1,66  39,84 
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Grupo 1 - Gêneros alimentícios 

N° 
Item 
 
 

Catmat Item 

 
 

UF 
 
 

Qtd 
Mín 

 
 

Qtd 
Máx 

 
 

Qtd 
Total 

 
 

Valor 
Unitário 

 

Valor Total 
Máximo 

admitido pela 
Administração 

19 467289 

TORRADA 
Caixa com 100gr. 

Base da massa: farinha de trigo 
refinada, tradicional do tipo 

canapés. 
Marca: Bauducco, equivalente 

ou de melhor qualidade. 
Validade mínima de 10 meses a 

partir da data de entrega. 

CAIXA 10 60 60 8,47 508,20 

TOTAL R$ 21.418,61 
 

 
Grupo 2 – Gêneros alimentícios 

N° 
Item 

 
 

Catmat Item 

 
 

UF 
 
 

Qtd 
Mín 

 
 

Qtd 
Máx 

 
 

Qtd 
Total 

 
 

Valor 
Unitário 

 

Valor Total 
Máximo 
admitido 

pela 
Administra

ção 

20 476817 

BOLO SIMPLES 
 redondo com furo no meio, 
diâmetro de 20cm a 22cm, 
altura de 8cm a 12cm com 
sabores diversos, entre eles 
cenoura com cobertura de 

chocolate, coco, chocolate, 
fubá, formigueiro, laranja, 
limão, maçã com canela, 

iogurte, e maracujá. 
Validade: Conforme item 1.14 

deste Termo de Referência. 

UN 02 22 22 23,69 521,18 

21 446712 

IOGURTE  
Garrafa de 900ml. 

Sabor: morango. Embalado 
individualmente em garrafa 

de polietileno de alta 
densidade. Produzido com 
ingredientes lácteos (leite e 
fermento lácteo), açúcar e 

preparado de polpa de fruta 

Garr
afa 

02 12 12 10,06 120,72 
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(presentes em, no mínimo, 
30%), aroma idêntico ao 

natural.  
 Não conter glúten, pronto 

para beber. Entregar resfriado 
a, no máximo, 10°C.  

Validade mínima de 30 dias a 
partir da entrega. 

22 456881 

MINI-CROISSANT 
Salgado assado em formato 

meia Lua, com Massa 
Folhada. Recheio: queijo 

minas e peito de peru. 
Validade: Conforme item 1.14 

deste Termo de Referência. 

KG 02 72 72 56,31 4.054,32 

23 461971 

MINI QUICHE 
Tamanho canapé. 
Recheios: diversos. 

Minitorta sem cobertura, feita 
com massa amanteigada e 
recheio cremoso, a base de 
ovos.  Validade: Conforme 
item 1.14 deste Termo de 

Referência. 

KG 02 10 10 63,39 633,90 

24 460403 

PÃO DE FORMA INTEGRAL 
Pacote de 500g  

Embalado em saco plástico 
atóxico. 

Composição mínima: Farinha 
de Trigo integral, açúcar e 

gordura. 
Marca: Wickbold, Pulmann, 
equivalente ou qualidade 

superior. 
Validade mínima de 7 dias a 
partir da data de entrega. 

PCT 02 16 16 9,49 151,84 

25 460497 

PÃO DE QUEIJO ASSADO  
Peso de 12g a 15g.  

Formato: coquetel /pequeno. 
Composição mínima da 
Massa: polvilho doce ou 

azedo e queijo.   
Validade: Conforme item 1.14 

deste Termo de Referência. 
 

KG 01 22 22 61,68 1.356,96 
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26 447791 

 
PEITO DE PERU 

Embutido cozido. 
Apresentação: fatiado e 
embalado. Embalagem 

plástica com arte impressa, 
seladas a quente e 

fechadas a vácuo, isenta de 
danos físicos e vazamentos.  

Validade mínima de 30 dias a 
partir da entrega 

 

KG 01 4 4 67,97 271,88 

27 461736 

PETIT FOUR DOCE 
mini canapé assado a base 

de farinha de trigo e 
manteiga, com 

cobertura/recheio de 
chocolate, doce de leite, 
goiabada podendo ser 

açucarado. 
Validade: Conforme item 1.14 

deste Termo de Referência. 
 

KG 03 53 53 37,12 1.967,36 

28 
 46173

5 

PETIT FOUR SALGADO 
mini canapé assado a base 

de farinha de trigo e 
manteiga, com sabores 

variados (parmesão, orégano, 
castanha, nozes ou 

semelhantes) 
Validade: Conforme item 1.14 

deste Termo de Referência. 
 

KG 03 53 53 61,65 3.267,45 

29 
446636

  

QUEIJO MUÇARELA 
Variedade: Muçarela 

Tipo: fresco 
Apresentação: fatiado e 
embalado. Embalagem 

plástica com arte impressa, 
seladas a quente e 

fechadas a vácuo, isenta de 
danos físicos e vazamentos.  

Origem: de vaca 
Validade mínima de 45 dias a 

partir da entrega 
 

KG 01 4 4 52,33 209,32 
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1.2.1.Os produtos de origem animal deverão obedecer aos critérios do capítulo 6 do guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis. 

30 446660 

QUEIJO 
Variedade: minas 

Tipo: fresco, resfriado e 
ultrafiltrado. 

Apresentação: pote com 
tampa. Embalagem com 250g 

até 500gr. 
Validade mínima de 30 dias a 

partir da entrega 
Origem: de vaca 

 

KG 01 02 02 55,25 110,50 

31 216793 

REQUEIJÃO 
Queijo cremoso a base de 

leite e creme de leite, 
embalagem de 200g (Nestlé, 

equivalente ou de melhor 
qualidade) 

Origem: de vaca   
Validade mínima de 30 dias a 

partir da entrega 
 

UN 02 10 10 9,42 94,20 

32 442811 

SUCO DE LARANJA 
suco de laranja integral 

pasteurizado,100% suco, sem 
adição de açúcar, resfriado, 
900 ML (Xandô, equivalente 

ou de melhor qualidade)  
Validade mínima de 30 dias a 

partir da entrega 
 

UN 06 376 376 27,32 10.272,32 

33 442810 

SUCO DE UVA 
suco de Uva integral, 

pasteurizado,100% suco, sem 
adição de açúcar, resfriado, 

900ML (Xandô, equivalente ou 
de melhor qualidade) 

Validade mínima de 30 dias a 
partir da entrega 

UN 06 360 360 17,32 6.235,20 

TOTAL 
R$  

29.267,15 
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1.3. A presente licitação é reservada à ME/EPP. 

1.4. O valor estimado para esta licitação é de R$ 50.685,76. 

1.5. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no Edital e/ou Termo 

de Referência e a descrição do objeto constante no SITE COMPRASNET, “SIASG” OU NOTA 

DE EMPENHO, prevalecerá, sempre, a descrição do Edital e/ou Termo de Referência. 

1.6. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de fornecimentos efetivamente entregues e 

aprovados.  

1.7. Será considerada a diferença de alíquota de ICMS nos casos em que a licitante não 

seja do estado de São Paulo. 

1.8. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses contados a 

partir da data da sua assinatura, vedada a sua prorrogação. 

1.9. O critério de julgamento da proposta é o menor preço por grupo. 

1.10. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

1.11. Os preços oferecidos na proposta do licitante deverão ser iguais ou menores do que 

aqueles estabelecidos no ANEXO IV – PLANILHA ORÇAMENTO ESTIMADO, para cada item 

do grupo. 

1.12. O objeto da licitação tem a natureza de bens e serviços comuns, conforme disposto 

no Decreto nº 10.024/19, por possuir padrões de desempenho e características gerais e 

específicas, usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por 

meio da modalidade pregão, preferencialmente na forma eletrônica. 

1.13. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela 

acima. 

1.14. No caso de produtos perecíveis (grupo 2), itens 20, 22, 23, 25, 27, 28, a produção não 

poderá ser superior a 48h, e o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior 

a 03 (três) dias, contados da data de fabricação. 
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente licitação destina-se à realização de eventos protocolares de caráter 

institucional, com economia, transparência e dentro do princípio da publicidade. A 

solicitação se justifica pela necessidade de proporcionar uma oportunidade de convívio 

entre os participantes, estimulando a troca de ideias, experiências e networking, bem 

como aprimorar a imagem institucional da AMAZUL.  

2.2. A solicitação observa os critérios da moralidade, da impessoalidade e da 

economicidade, norteada pela busca do interesse público. Ademais, os recursos serão 

aplicados exclusivamente em eventos institucionais devidamente aprovados em ato pela 

autoridade competente, em atendimento a PORTARIA Nº 4.036/GM-MD, DE 2 DE 

DEZEMBRO DE 2020. 

2.3. O Diretor Presidente da AMAZUL publicou a Portaria n° 91/2023, em conformidade com 

o art. 5º da Portaria nº 4.036/GM-MD, de 2 de dezembro de 2020, e estabeleceu os seguintes 

eventos institucionais: Dia da Marinha; Aniversário da AMAZUL; Dia Nacional da Amazônia 

Azul, Dia do Marinheiro; Visitas de comitivas estrangeiras e nacionais; Café com o presidente; 

Bem vindo a bordo e outros eventos destinados ao público interno; prestação de contas da 

Diretoria aos empregados. 

 

2.4. Os eventos institucionais terão os seguintes públicos-alvo: 

- Empregados da AMAZUL; 

- Marinha do Brasil; 

- Parceiros de negócios; 

- Empresas, instituições e entidades das Áreas da Defesa e do Setor Nuclear; 

- Autoridades civis e militares;  

- Comunidades, escolas, empresas e instituições, localizadas no entorno da sede da Empresa, 

ARAMAR e CINA; e 

- Comunidade acadêmica. 
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2.5. Os Objetivos da contratação são os seguintes: 

- Divulgar as atividades da AMAZUL para os públicos interno e externo; 

- Aumentar o nível de satisfação do público interno; e  

- Criar e divulgar a imagem da Empresa junto aos diferentes públicos. 

2.6. A presente licitação cumpre os requisitos legais estabelecidos nos normativos do 

Ministério da Defesa, possui vinculação às finalidades do órgão/entidade, é comedida no 

volume das despesas, possui natureza excepcional, e observa os princípios da legalidade, 

moralidade, legitimidade e economicidade. Assim, a solicitação se justifica pela 

necessidade de realizar os eventos institucionais autorizados pela Autoridade Competente.  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1. As soluções e forma escolhidas observaram os materiais frequentemente apresentados 

no mercado e consideraram o que preconiza os dispositivos legais. 

3.2. O estudo levou em consideração os seguintes fatores:  

3.2.1. Economia; 

3.2.2. Qualidade; 

3.2.3. Sustentabilidade; 

3.2.4. Durabilidade; 

3.2.5. Atendimento aos preceitos legais vigentes; e 

3.3. Com base nesses fatores, o estudo apontou os seguintes produtos que poderiam 

atender à necessidade pretendida: 

3.3.1.  Aquisição de gêneros alimentícios por procedimento licitatório; ou 

3.3.2.  Aquisição de gêneros alimentícios por contratação direta (baixo valor). 

3.4. Após análise, decidiu-se pela aquisição de gêneros alimentícios por procedimento 

licitatório, em virtude de aumentar a transparência da contratação e permitir a participação de 

um maior número de fornecedores. 
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4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na 

modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

5.1. As contratações relacionadas aos grupos 1 e 2 deverão observar as seguintes normas: 

5.1.1.  Para os produtos de origem animal: o estabelecimento deve estar registrado no 

Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE), Sistema de Inspeção 

Municipal (SIM) ou registrado pelos serviços de inspeção que aderiram ao Sistema 

Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária por meio do Sistema Brasileiro de 

Inspeção de Produtos de Origem Animal (SISBI/POA). 

5.1.2.  Para os produtos embalados devem ser observadas as regras de rotulagem 

nutricional (RDC nº 429, de 8 de outubro de 2020, da ANVISA e Instrução Normativa nº 75, 

de 8 de outubro de 2020 da ANVISA), as relativas a aditivos para materiais plásticos (RDC 

nº 326, de 03 de dezembro de 2019, da ANVISA) e a proibição do uso industrial de 

embalagens metálicas soldadas com liga de chumbo e estanho para acondicionamento 

de gêneros alimentícios, exceto para produtos secos ou desidratados (Lei nº 9.832/1999). 

5.1.3.  Quanto aos aditivos alimentares, os gêneros alimentícios devem observar a RDC nº 

239, de 26 de julho de 2018, da ANVISA. 

5.1.4. Requisito pra aceitação do produto Registro da ANVISA nos termos da RDC 27/2010. 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

6.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados do(a) recebimento da nota de 

empenho, em remessa única, no seguinte endereço: Amazônia Azul Tecnologias de Defesa S.A. 

– AMAZUL, Avenida Corifeu de Azevedo Marques, 1847 – Butantã – São Paulo/SP – CEP05581-001. 

6.2. No caso de produtos não perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá 

ser inferior a 1/3 do prazo de validade a partir de sua data de fabricação. 
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6.3. No caso de produtos perecíveis (grupo 2), itens 20, 22, 23, 25, 27, 28, a produção não poderá 

ser superior a 48h, e o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 03 (três) 

dias, contados da data de fabricação. 

6.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

6.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

6.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 4 (quatro) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

6.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo. 

6.6.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6.7.    O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7. DO MANUSEIO E PREPARO DOS ALIMENTOS 

7.1. Os alimentos e bebidas deverão ser transportados em veículo apropriado. 

7.2. Em todas as fases de preparação dos alimentos, deverão ser obedecidas as técnicas 

corretas de culinária, preservando os alimentos saudáveis e adequadamente temperados, 

respeitando as características próprias de cada ingrediente, assim como os diferentes fatores de 

modificação – físicos, químicos e biológicos – no sentido de assegurar a preservação dos 

nutrientes. 

7.3. Na assepsia das verduras e frutas a serem utilizadas no preparo dos alimentos deverá ser 
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empregado hipoclorito de sódio ou produto equivalente. 

7.4. Os alimentos (salgados e doces) deverão ser, preferencialmente, de produção da 

própria CONTRATADA, ou seja, não terceirizados. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. São obrigações da Contratante: 

8.2. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.3. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

8.4. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

8.6. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

8.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
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local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo 

de garantia ou validade; 

9.1.2.  responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

9.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

9.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6. promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim 

o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO   

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

11. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 
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12. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

12.1. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

13.1.1. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

13.1.2. o prazo de validade;  

13.1.3. a data da emissão;  

13.1.4. os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;  

13.1.5. o valor a pagar; e  
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13.1.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

13.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato. 

13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos.  

13.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 

de abril de 2018. 

13.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, 

o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

13.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

13.6. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

13.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE. 
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13.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, 

da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

13.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos.   

13.10. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

CONTRATADA a ampla defesa.  

13.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não 

regularize sua situação junto ao SICAF.   

13.11.1. Poderá ser rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente 

no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da CONTRATANTE. 

13.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

13.12.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
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à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

13.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data 

do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%      365 
    

14. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

14.1. Considerando que a contratação é para bens de pronta entrega, não será exigida a 

garantia de execução. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa, a Contratada que: 

15.1.1. falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das 

obrigações assumidas na contratação; 

15.1.2.  ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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15.1.3.  fraudar na execução do contrato; 

15.1.4.  comportar-se de modo inidôneo; ou 

15.1.5.  cometer fraude fiscal. 

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

15.2.1.  advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos para o serviço contratado; 

15.2.2.  Multa: 

15.2.2.1. moratória de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por 

dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) 

dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com 

atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

15.2.2.2. compensatória de 0,1% (um décimo por cento) até 15% (dez por cento) sobre o 

valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

 

15.2.3.  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos; as sanções previstas nos subitens 16.2.1 e 16.2.3, poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos 

a serem efetuados. 

15.3. Também ficam sujeitas às penalidades descrita no item 16.2.3 as empresas ou 

profissionais que: 

15.3.1.  tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

15.3.2.  tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15.3.3.  demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Empresa Pública ou 

Sociedade de Economia Mista em virtude de atos ilícitos praticados. 

15.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
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administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 9.784, de 1999. 

15.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 

a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

15.5.1.  Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

15.5.2.  Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

15.5.3.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

15.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

15.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

15.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

15.9. As penalidades poderão ser registradas no SICAF. 
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16. DO REAJUSTE 

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

17.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 

usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

17.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo 

fornecedor estão previstos no edital. 

17.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

17.3.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 

mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado.  

17.3.2.  Comprovar por meio de Alvará de Funcionamento que mantêm em plena 

atividade, estabelecimento comercial para a prestação do serviço (compatível do objeto 

deste termo). 

17.3.3.  Apresentar Licença da Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual do local onde são 

preparados os alimentos, para o grupo 2. 

17.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão aqueles descritos no Anexo III do 

Edital. 

17.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço por grupo. 

17.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 
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18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

18.1. O custo estimado da contratação é de R$ 50.685,76. 

18.2. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura 

do contrato ou instrumento equivalente. 

 

 

São Paulo,       de                          de 2024. 
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